
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 756/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECUL
PARCIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA CLEIA
FERREIICA BRAGA DE ABREU. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao Protocolo Servidor e-
216/2023 e considerando;

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 253/1993;Cl)

RESOLVE;

I - Conceder, a Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA DE

ABREU, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.171.307-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob if 555.279.379-68, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°.
195/2001 de 09 de abril de 2001, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença referente

período aquisitivo de 09/04/2016 à 08/04/2021, Licença Especial de 01 (um) mês em pecúnia
de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.
ao

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido

em um período oportuno.

Registre-se,
Piiblique-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 754/2023

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ROBERTA COSTA DE
SOUZA DÁ OUTRASANDRADE. E

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B43870ICPROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 756/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A
SERVIDORA CI.EIA FERREIRA BRAGA DE
ABREU. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

SÉRGIO LlíIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-216/2023 e considerando;

I - Conceder, no dia 17 de abril de abril de 2023, V2 (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ROBERTA COSTA DE SOUZA ANDRADE, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 13.105.553-6 ■ SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 096.266.339-56, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n°. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

0 disposto no An. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA DE
ABREU, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 555.279.379-68,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para 0 cargo de PROFESSOR DE EDUCACÂO INFANTIL.
nomeada através da Portaria n°. 195/2001 de 09 de abril de 2001,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura, Licença referente ao

período aquisitivo de 09/04/2016 à 08/04/2021, Licença Especial de
01 (um) mês em pecúniade acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 -
Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã-Pr.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:362992A2 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 755/2023

Iporã-(PR), 25 de abril de 2023.
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CELlA
MARTES DA SILVA. F. DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1B3711F7SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 757/2023o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA DAYANE
DE ANDRADE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o Protocolo
Servidor e-209/2023;

I - Conceder, a partir de 24 de abril de 2023 a 26 de abril de 2023, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora MARIA CÉLIA MARTES DA SILVA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.225.708-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 775.224.869-04, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para 0 cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°.

430/2009 de 30 de julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

RESOLVE:

I - Exonerar a pedido, a partir de 02 de maio de 2023, a Servidora,
DAYANE DE ANDRADE, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n° 10.327.054-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n° 066.453.429-50, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n®. 103/2014 de 19 de

fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de abri! de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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